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LEI MUNICIPAL Nº 531/2023                                                                                  De 10 de Abril de 2023. 

CRIA O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES, EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL, 

DO TIPO “CASA_ABRIGO”, INTEGRANTE DA POLÍTICA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, no 

âmbito do Município de Santa Maria das Barreiras (PA). 

O Prefeito Municipal de Santa Maria das Barreiras, no uso de suas atribuições legais 

previstas no artigo 58, inciso I, alínea “a” e etc., faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele 

SANCIONA a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO 

 

Art. 1º. Fica criado no Município de Santa Maria das Barreiras/PA, em local a ser definido pelo 

Poder Executivo Municipal, o Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes em 

situação de risco, por abandono, negligência, destituição de poder familiar, ameaça e violação de seus 

direitos fundamentais, conforme estabelece os artigos 90, 92, 93 e 101 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

 

CAPÍTULO II 

 

DA COMPETÊNCIA E ESTRUTURAÇÃO 

 

Art. 2º. O acolhimento de criança ou adolescente na Casa_Abrigo, deverá ser medida em caráter 

provisório e excepcional, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando em privação de liberdade, conforme 

estabelece os incisos I, II e III do artigo 98 e artigo 101 da Lei nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente; sob a fiscalização e tutela da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 3º. A Casa_Abrigo disponibilizará no máximo vinte (20) vagas para crianças e adolescentes, de 

ambos os sexos, até 18 (dezoito) anos incompletos, que tiverem sido acolhidos enquanto ainda não 

atingida a maioridade civil, assegurando aos abrigados: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.069%2C%20DE%2013%20DE%20JULHO%20DE%201990.&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20Estatuto%20da,Adolescente%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.&text=Art.%201%C2%BA%20Esta%20Lei%20disp%C3%B5e,%C3%A0%20crian%C3%A7a%20e%20ao%20adole
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a) - alternativa de moradia provisória para crianças e adolescentes violados em seus 

direitos; 

b)  - proporcionar ambiente sadio de convivência; 

c) - oportunizar condições de socialização; 

d) - oferecer atendimento médico, odontológico, social, moral e/ou orientações; 

e) - oportunizar a frequência da criança e do adolescente à escola e à profissionalização; 

f) - garantir a aplicação dos princípios constantes no Estatuto da Criança e do 

Adolescente; 

g) - prestar assistência integral às crianças e aos adolescentes preservando sua segurança 

física e emocional. 

 

 § 1º.  Não serão acolhidos adultos, mesmo que parentes próximos de crianças ou 

adolescentes abrigados ou em caráter de abrigamento. 

 

 § 2º. O Poder executivo Municipal poderá dispor/instituir 01 (um) ou mais locais para 

funcionar como Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, podendo, na 

inexistência de imóvel próprio, firmar contrato de locação de imóvel em condições adequadas ao pleno 

funcionamento do abrigo. 

CAPÍTULO III 

DA FINALIDADE E RESPONSABILIDADE DO SERVIÇO ACOLHIMENTO 

 

Art. 4º. Terá o Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes do Município por 

finalidade primordial garantir a proteção integral das crianças e adolescentes em situação de risco, 

valorizando as suas potencialidades e o atendimento das necessidades de seu ciclo de vida. 

 

Art. 5º. Será de responsabilidade da Vara da Justiça da Infância e da Juventude, da Comarca junto 

ao Fórum do TJPA no município de Conceição do Araguaia/PA, o acolhimento institucional de crianças 

e adolescentes no município de Santa Maria das Barreiras/PA, como forma de transição para reinserção 

familiar ou para família substituta, conforme previsto no Art. 101, Parágrafo Único, do Estatuto da 

Criança e do Adolescente - ECA. 
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Art. 6º. O Serviço Institucional de Acolhimento para Crianças e Adolescentes integrará a Proteção 

Social Especial de alta complexidade, conforme definição do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 

a Política Nacional de Assistência Social e em conformidade com o art. 90 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente - ECA.  

CAPÍTULO IV 

DO FUNCIONAMENTO 

 

Art. 7º. O Serviço Institucional de Acolhimento para Crianças e Adolescentes do Município 

funcionará nas 24 (vinte e quatro) horas do dia, garantindo a todas as crianças e adolescentes acolhidas 

os direitos instituídos no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. 

 

Art. 8º. As crianças e adolescentes em idade escolar deverão frequentar a escola obrigatoriamente, 

podendo ser transferidas para instituição de ensino, conforme preceitua o Art. 53, inciso V, do Estatuto 

da Criança e do Adolescente - ECA. 

CAPÍTULO V 

Título I 

DA MANUTENÇÃO e RECURSOS MATERIAIS 

Art. 9º. O Serviço Institucional de Acolhimento para Crianças e Adolescentes do Município será 

mantido através de recursos próprios, conveniados, doações de pessoas físicas e jurídicas, alocados na 

Unidade Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social, da Secretaria Municipal de Assistência 

Social.  

§ 1º. A unidade física do abrigo compreende uma casa com construção de alvenaria 

com tamanho superior a 100m², composta de sala de estar, sala de jantar, sala de estudos, quartos para 

adolescentes, sala para a Equipe técnica/funcional, copa, cozinha, banheiros, despensa, garagem e área 

de serviço, área externa, observando os critérios de robustez, segurança, facilidade de manutenção e 

funcionalidade. 

 

 § 2º. Utilizará materiais de consumo e permanentes, tais como: gêneros alimentícios, 

produtos de higiene pessoal e doméstica, materiais pedagógicos, mobília, eletrodomésticos, vestuários, 

computadores, mesas, armários e arquivos bem como custeio de despesas com água, energia elétrica, 

gás, telefonia móvel e fixa. 
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§ 3º. O transporte dos adolescentes, quando se fizer necessário, será disponibilizado 

pela Prefeitura Municipal através veículo próprio com motorista exclusivo constante da equipe, 

devidamente habilitado na categoria de transporte de cargas e pessoas (categoria C e/ou D). 

 

CAPÍTULO VI 

DO SIGILO DE DADOS E DOCUMENTOS 

Art. 10º. A equipe profissional deverá manter atualizada a documentação do Serviço Institucional de 

Acolhimento para Crianças e Adolescentes do Município e de cada criança e adolescente acolhido na 

Instituição, devendo ser arquivado em local com segurança, priorizando o sigilo profissional. 

CAPÍTULO VII 

DA REGULAMENTAÇÃO E REGIMENTO INTERNO 

 

Art. 11º. Caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social a regulamentação complementar desta 

lei, nos casos que couber, submetendo a apreciação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CONCRIAR e, nos casos que couber pelo Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS, 

cujas as mesmas serão editadas por meio de Decreto Executivo. 

 

Art. 12º. A Casa_Abrigo terá regimento Interno e regulamentos a serem instituídos e aprovados pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, contendo normas de encaminhamento, 

funcionamento e atendimento e dispondo sobre a organização e disciplina dos trabalhos ali 

desenvolvidos. 

CAPÍTULO VIII 

DO INGRESSO, EGRESSO E OPERACIONAL 

Título I 

DO INGRESSO 

 

Art. 13º. O ingresso ou acolhimento de adolescente em situação de abrigamento dar-se-á somente 

por intermédio de: 
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a. Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária: Juizado da Infância e da 

Juventude da Comarca de Lins; 

 

b. Encaminhamento pelo Conselho Tutelar competente, com acompanhamento pela 

Coordenação do Abrigo. 

 

Art. 14º. São requisitos para o ingresso de adolescentes no Casa_Abrigo: 

 

a. Existência de vaga, de acordo com a capacidade de atendimento, e não havendo vaga, a 

Equipe de Técnicos do município buscará outras formas para viabilizar o atendimento; 

b. Parecer ou Laudo médico, indicando as condições atuais de saúde física e mental do 

ingressando, cuidados especiais a serem observadas durante o abrigamento, restrições 

alimentares ou de medicações; 

c. Pareceres Técnicos favoráveis ao acolhimento, por parte da Equipe Técnica de 

Assistência Social do Centro de Referência em Assistência Social - CRAS, excetuando-se 

os abrigamentos por demanda do Poder Judiciário; 

d. A não dependência química de entorpecentes, inclusive cigarros e bebidas alcoólicas. 

 

 § 1º. A capacidade de atendimento será definida periodicamente pela Equipe Técnica, 

organizada de acordo com critérios, e devidamente informada aos órgãos envolvidos no processo de 

ingresso. 

 

 § 2º. No caso de os requisitos não serem alcançados, ficam encarregadas de buscar 

outros recursos de atendimento a Equipe Técnica, em conjunto com o Conselho Tutelar. 

Título II 

DAS QUESTÕES OPERACIONAIS 

Art. 15º. É proibida a entrada de pessoas estranhas ao funcionamento do Casa_Abrigo, sem a devida 

autorização da coordenação e sem estarem acompanhadas por funcionários da casa. 

§ único. É permitida a circulação de representantes dos órgãos fiscalizadores, desde que 

devidamente identificadas. 

                                                                   Título III 
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DO EGRESSO 

 

Art. 16º. A todo abrigado (a) é assegurado o direito a uma preparação gradual no desligamento 

definitivo do Casa_Abrigo Municipal, em conformidade com o artigo 92 da ECA - Estatuto da Criança e 

do Adolescente. 

 

Art. 17º. É passível de desabrigamento todo adolescente que colocar em risco, atual ou iminente, os 

demais abrigados ou os funcionários da casa, mediante autorização judicial. 

 

Art. 18º. O desabrigamento de todo e qualquer adolescente do Casa_Abrigo, deverá ser embasado em 

pareceres técnicos emitidos pela Equipe técnica e encaminhado para apreciação por parte do Conselho 

tutelar, Poder Judiciário e Ministério Público. 

                                                                                     CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Título I 

DIREÇÃO E COORDENAÇÃO 

Art. 19º. A Casa-Abrigo será dirigida pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

Art. 20º. A administração da Casa-Abrigo caberá a um COORDENADOR. 

Art. 21º. A Casa-Abrigo somente poderá prestar seus serviços a outros Municípios ou ao Estado do 

Pará, mediante a assinatura de convênios e com repasse de recursos financeiros para o custeio. 

Art. 22º. Os menores e adolescentes internados terão amparo material, psicológico, médico-

odontológico e acompanhamento de um Assistente Social durante o período de internamento. 

                                                                                         CAPÍTULO X 

Título I 

DA CRIAÇÃO DE CARGOS E VAGAS 

Art. 23º. Fica criado o Cargo em Comissão de Coordenador - no quadro geral da Administração, com 

as qualificações e atribuições constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 24º. Ficam criados, no quadro de cargos de provimento efetivo do Poder Executivo, os seguintes 

cargos, vagas, salário e funções, com as atribuições e requisitos constantes dos Anexos I a XII desta Lei.            
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                                                                                            Título II 

DOS SERVIÇOS DA CASA_ABRIGO 

 

Art. 25º. Os serviços da Casa_Abrigo serão geridos por um (a) servidor (a) designado para exercer a 

função gratificada de Coordenador, e executados por servidores públicos municipais efetivos, que 

desempenharão as funções abaixo elencadas: 

I - Equipe Funcional: 

 

a) 01 (um) Coordenador Social; 

b) 01 (um) Psicólogo; 

c) 01 (um) Assistente Social; 

d) 01 (um) Pedagogo; 

e) 04 (quatro) Educadores/ Cuidador; 

f) 04 (quatro) Auxiliar de Educador/ cuidador / Orientador; 

g) 01 (um) Auxiliar de Serviços Gerais; 

h) 01 (um) Motorista; 

i) 04 (quatro) Vigias; 

j) 01 (um) Cozinheiro (a); 

Título II 

DO REQUSITOS, REGIME DE TRABALHO, CARGOS E FUNÇÕES DA CASA_ABRIGO 

Art. 26º. Para os cargos de Pedagogo, de Educadores/ Cuidador, de Auxiliar de Educador/ Cuidador/ 

Orientador da Casa_Abrigo e Vigias, a partir desta Lei, o concurso público abrangerá, além do teste 

escrito, a exigência de avaliação física e psicológica para demonstração da compatibilidade do candidato 

com o respectivo cargo, realizadas pela pessoa jurídica contratada para realização do concurso público. 

Art. 27º. O Município, através da gestão exercida pela Assistência Social, poderá adotar regime 

especial de trabalho para os cargos de Educadores/ Cuidador, de Auxiliar de Educador/ Cuidador/ 

Orientador da Casa_Abrigo e Vigias, em escala de 12 (doze) horas de trabalho, com descanso de 24 (vinte 

e quatro) horas, conforme a necessidade e discricionariedade administrativa. 

§ único. Poderá ser adotado o sistema de banco de horas, respeitadas as disposições do artigo 39, 

§ 2º, da Constituição Federal, e do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei 005/2008). 

Art. 28º. Os cargos criados por esta LEI, será de provimento, via concurso público, excepcionalmente 

ocupados por contratos temporários e/ou em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do 

Executivo Municipal, podendo ser concedida uma gratificação por dedicação exclusiva e tempo integral 
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(Regime Jurídico Estatutário) de até 100% (cem por cento), conforme carga horária integral e regime 

de dedicação exclusiva. 

 

Art. 29º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações constantes no orçamento, 

suplementadas se necessário, com a devida abertura de crédito adicional, bem como os necessários 

ajustes nas leis do Plano Plurianual e de Diretrizes Orçamentário em vigor. 

 

Art. 30º. Esta Lei não substitui e nem altera as disposições contidas na LEI Nº 521/2019, de 13 de 

setembro 2019 (Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora para Crianças e/ou Adolescentes do 

Município de Santa Maria das Barreiras/PA), por se tratarem de serviços sociais diferentes, podendo 

aquela complementar eventuais exceções e ou omissões de casos concretos, não contempladas por esta 

Lei. 

 

Art. 31º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, Estado do Pará, aos 10 dias 

do mês de abril de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANO SALOMÃO COSTA DE CARVALHO FILHO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
DA CRIAÇÃO DE CARGOS E VAGAS 

- Cria o Cargo em Comissão de Coordenador Social - no quadro geral da Administração, com as qualificações e 

atribuições constantes do Anexo I desta Lei. 

- Cria, no quadro de cargos de provimento efetivo do Poder Executivo, os seguintes cargos, vagas, salário e funções, 

com as atribuições e requisitos constantes dos Anexos desta Lei. 

Colaborador/Função Quantidade Salário Total 

Coordenador Social 01 4.200,00 4.200,00 

Psicólogo 01 4.346,80 4.346,80 

Assistente Social 01 4.346,80 4.346,80 

Pedagogo 01 2.684,10 2.684,10 

Educador/cuidador 04 1.855,86 7.423,44 

Auxiliar de educador/orientador 04 1.302,00 5.208,00 

Motorista 01 1.630,05 1.630,05 

Vigia / Vigilante 04 1.562,40 6.249,60 

Auxiliar de serviços gerais 01 1.302,00 1.302,00 

Cozinheiro (a) 01 1.302,00 1.302,00 

 

 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 
... 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os 

cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais 

mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 Os cargos são unidades completas de atribuições previstas na estrutura organizacional, e independentes 
dos cargos de provimento efetivo. As funções são acréscimos de responsabilidades de natureza gerencial 
ou de supervisão, atribuídas a servidor ocupante de cargo efetivo, tendo como referência a correlação de 
atribuições. Por seu turno, a Lei nº 8.112/ 90 definiu o cargo público como “o conjunto de atribuições e 
responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor” (art. 
3º).3 Esta definição é, diga-se de passagem, a mesma da legislação anterior à Constituição de 1988. 
 

 Os cargos em comissão, de que trata o inciso V do art. 37, da mesma forma que todos os demais cargos 
públicos, estão abrangidos pela conceituação estabelecida no art. 3º da Lei nº 8.112, de 1990. 

 

 A Constituição Federal dois conceitos distintos: funções de confiança e cargos em comissão. No caso das 
funções de confiança, estabelece o inciso V do art. 37, que serão “exercidas exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo...” Já no caso dos cargos em comissão encontramos “a serem preenchidos por 
servidores de carreira nos casos...” 
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ANEXO II 
 
 
 

EQUIPE FUNCIONAL: TECNICA E PROFISSIONAL 
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ANEXO III 
 

 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO 

 

 

DENOMINAÇÃO: COORDENADOR 

 

 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO 

 

Formação Mínima:  Nível Superior ou médio. Um técnico de nível superior, concursado, com 

experiência em trabalhos comunitários e gestão de programas, projetos, serviços e benefícios 

socioassistenciais. 

 

CARGA HORÁRIA:  Regime de Dedicação Exclusiva  

 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

 

 Gestão administrativa da entidade; 
 Elaboração, em conjunto com equipe técnica e demais colaboradores, do projeto político pedagógico do 

serviço; 
 Organização de seleção e contratação de pessoal e supervisão dos trabalhos desenvolvidos; 
 Articulação com a rede de serviços e autoridades fiscalizadoras; 
 Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos.  
 Implementar programas, serviços e projetos de proteção social básica; 
 Coordenar o processo de busca ativa no território de abrangência da unidade, monitorar os prazos para 

envio de informações, alimentar sistemas de informação, acompanhar fluxos de referência e contra 
referência, etc.;  

 Mapear, articular e potencializar a rede socioassistencial no território de abrangência e com redes de 
apoio informais;  

 Definir, junto à equipe técnica, quais as metodologias para trabalho com as famílias, os critérios de 
inclusão, acompanhamento e desligamento de famílias dos serviços prestados. 
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ANEXO IV 

 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

DENOMINAÇÃO: CUIDADOR/ EDUCADOR/ORIENTADOR 

 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO 

 

Formação Mínima:  Ensino Médio Completo e qualificação especifica. A profissão não exige 

formação específica ou nível superior, como graduação. Porém, é comum que seja desenvolvida 

por pedagogas (os) e assistenciais sociais. 

CARGA HORÁRIA:  40 horas semanais 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

 

 A principal função de um educador (a) social é desenvolver atividades formativas e ressocializadoras para 
pessoas em situação de risco ou em conflito com a lei. Esses profissionais atuam diretamente com a 
promoção da cidadania e dos direitos humanos, principalmente a partir do mapeamento de necessidades 
de pessoas ou comunidades e na sensibilização para temáticas. 

 Os campos de atuação são múltiplos, assim como as instituições e programas que demandam a presença 
desses profissionais. Mas, até o momento, a profissão não exige formação específica ou nível superior, 
como graduação. Porém, é comum que seja desenvolvida por pedagogas (os) e assistenciais sociais. 

 Educadores (as) sociais são “trabalhadores de atenção, defesa e proteção a pessoas em situação de risco 
e adolescentes em conflito com a lei”.  

 A descrição mencionada acima aparece na Classificação Brasileira de Ocupações (CBO, do Ministério do 
Trabalho e Emprego) um documento do governo federal que reconhece o sentido classificatório de 
determinada ocupação e fornece informações para estatísticas e políticas públicas de emprego. 

 A inclusão do termo aconteceu em 2009 e foi considerada uma conquista para a valorização da Educação 
Social e seus profissionais. A descrição da palavra-chave está incluída na mesma família ocupacional que: 
agente de ação social, agente educacional, agente de apoio socioeducativo e monitor de ressocialização 
prisional.  

 Entre as atividades mais comuns, estão: 

 Desenvolver atividades relacionadas à cultura e ao esporte nas instituições públicas, como centros de 
convivência; 

 Compor equipes multidisciplinares em centros de referência e desenvolver oficinas para pessoas, famílias 
e comunidades; 

http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/home.jsf
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 Garantir direitos do público assistido, como identificar possíveis violações e fazer os encaminhamentos 
necessários ou requisitar serviços; 

 Principalmente de pessoas em algum tipo de vulnerabilidade, como violência ou exploração; 

 Promover oficinas formativas, recreativas e com foco em ressocialização; 

 Acompanhar a rotina das (os) educandas (os) nas atividades laborais ou de lazer propostas; 

 Planejar trabalho, metodologias e cronogramas de trabalho;  

 Participar de processos avaliativos e reuniões de planejamento do local em que atua. 

 Campos de atuação; 

 Educadores sociais são profissionais necessários em inúmeros âmbitos institucionais e podem atuar 
dentro ou fora de escolas, em espaços fechados ou na rua. Desenvolvem atividades para crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos, a depender do público das instituições em que vão atuar. 

 Há educadores sociais focados no trabalho com a população carcerária ou que esteve envolvida ou 
cometeu infrações, que desenvolvem atividades de acompanhamento e oferta de oficinas culturais, 
formativas ou socioeducativas.  

 Compõem as equipes de referência dos CRAS, CREAS, Centros Pop e Unidades de Acolhimento e atuam na 
execução das políticas de Assistência Social, como profissionais de nível técnico. Outro campo de atuação 
são os projetos sociais e educativos desenvolvidos em comunidades ou junto a famílias em 
vulnerabilidade social, na ressocialização prisional e com dependentes químicos.  

 Organização da rotina doméstica e do espaço residencial do Casa_Abrigo; 

 Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; 

 Relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança e/ou adolescente; 

 Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada 

criança ou adolescente abrigada); 

 Auxilio à criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da autoestima e 

construção da identidade; 

 Organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada criança e/ou 

adolescente, de modo a preservar sua história de vida; 

 Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano; 

 Apoio na preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sob a orientação e supervisão de 

profissional de nível superior. 

 

 
 
 

https://blog.portabilis.com.br/servicos-e-direitos-dos-idosos-o-papel-da-as-na-defesa-desses-direitos/
https://blog.portabilis.com.br/oficinas-socioeducativas/
https://blog.portabilis.com.br/cras-o-que-e/


 
 
 
                                                                         

GOVERNO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Avenida Rui Barbosa, nº 01, Centro, Santa Maria das Barreiras – PA, CEP: 68.565-000 

Pá
gi

n
a 

1
4 

ANEXO V 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

DENOMINAÇÃO: AUXILIAR DE CUIDADOR/ EDUCADOR/ORIENTADOR 

 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO 

Formação Mínima:  Nível fundamental e qualificação especifica ou Superior - Graduação em 

Pedagogia. 

CARGA HORÁRIA:  40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

 Apoio às funções do cuidador; 
 Cuidados com a moradia (organização e limpeza do ambiente e preparação dos alimentos, dentre outros);  
 Frente ao convívio e o vínculo que esse profissional desenvolverá com o serviço e seus usuários, também é 

sua atribuição substituir a cuidadora residente em suas folgas e período de férias e/ou licença, sempre 
respeitando sua carga horária. 

 Preparar a alimentação da criança, consoante a sua idade e necessidades, acompanhando-a nas refeições e 
promovendo a sua autonomia. 

 Cuidar da higiene da criança e facilitar a aquisição destes hábitos de saúde. 
 Estabelecer rotinas de sono adequadas à idade de cada criança. 
 Estar atento aos sintomas de alteração de saúde que podem ocorrer nas crianças, encaminhando para as 

unidades de saúde próprias, sempre que se justifique. 
 Prevenir acidentes e socorrer a criança, de forma adequada em qualquer acidente infantil. 
 Desenvolver atividades que promovam vivências infantis ricas do ponto de vista: sensorial, motor, cognitivo, 

afetivo e social. 
 Ser modelo de bons hábitos, comportamentos e atitudes para a promoção dos mesmos, por parte das crianças. 
 Reforçar a criança nas suas aprendizagens, oferecendo-lhe segurança, apoio e estímulo para que desenvolva 

todas as suas capacidades da melhor forma possível. 
 Procurar os materiais e recursos tecnológicos úteis ao desenvolvimento de atividades adequadas às crianças. 
 Promover jogos, brincadeiras e atividades plásticas, literárias e musicais de interesse para as crianças. 
 Participar ativamente nas atividades de animação desenvolvidas pelos animadores, em contexto escolar e de 

tempos livres. 
 Garantir a segurança e o desenvolvimento saudável de crianças em situação de risco social e com 

Necessidades Educativas Especiais. 
 Participar proativamente nas instituições, como elemento da equipa educativa, assegurando a melhor 

atenção à criança e família. 
 Apoiar os elementos da equipa educativa, nas suas tarefas, e dar resposta às necessidades das crianças e 

famílias, na ausência de cada elemento. 

 

 

 

 

ANEXO VI 
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DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

DENOMINAÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO 

Formação Mínima:  Ensino Fundamental ou Médio Completo 

CARGA HORÁRIA:  40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

- O Auxiliar de Serviços Gerais tem como tarefa prestar ajuda imediata em diversas funções de uma empresa e 

também garante o suporte necessário a quem precisa.  

- Além disso, esse profissional esclarece as dúvidas, auxilia na carga e descarga de mercadorias, faz pequenos 

serviços de manutenção e de limpeza.  

- Entre as suas responsabilidades estão a ajudar no planejamento, prestar suporte no controle e na programação 

da produção, monitorar estoque de materiais, acompanha ordens de fabricação e servir ou repor lanches nos 

cômodos.  

- Os seus afazeres são essenciais para qualquer organização, então este profissional pode atuar em: 

 Indústrias, comércios e empresas  

 Câmaras municipais e prefeituras 

 Escolas 

 Ambientes externos 

Já suas ações de atuação, podem ser: 

 possibilidades na manutenção de ruas e praças 
 serviços de jardinagem 
 plantio de sementes e mudas 
 poda de árvores 
 limpeza de terrenos baldios e cemitérios 
 auxílio em obras públicas 
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ANEXO VII 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

DENOMINAÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL 

 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO 

Formação Mínima:  Nível SUPERIOR COMPLETO 

CARGA HORÁRIA:  30 horas semanais 

 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

- Segundo o Conselho Federal de Serviço Social, “o assistente social analisa, elabora, coordena e executa planos, 
programas e projetos para viabilizar os direitos da população e seu acesso às políticas sociais, como a saúde, a 
educação, a previdência social, a habitação, a assistência social e a cultura. ” 

- Assim, as áreas de atuação do profissional de assistência social são variadas, não apenas no setor privado, como 
também no público. 

- Em destaque, está o trabalho em garantir os direitos de crianças e adolescentes estabelecidos pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente, promulgado em 1988. Dentre esses direitos, está a educação, a saúde e o bem-estar físico 
e emocional. 

- Os assistentes sociais têm seu olhar crítico para as condições de vida da população por meio de documentos, 
estudos técnicos, dados e informações coletadas em campo. 

- Quando percebem alguma desconformidade ou alguma carência, devem atuar de imediato para sanar dúvidas e 
orientar a população na busca por seus direitos. 

- Além disso, estão aptos a elaborarem laudos, pareceres e estudos sociais e realizarem análises de dados sociais. 

 - Os assistentes sociais também podem atuar na área da educação, saúde, previdência social, 
sociojurídica, segurança pública, habitação, segurança alimentar e nutricional, direitos humanos, entre outras. 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

https://matriculas.estacio.br/blog/cursos-na-area-da-saude/
https://matriculas.estacio.br/blog/seguranca-publica/
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DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

 

DENOMINAÇÃO: COZINHEIRA 

 

 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO 

 

Formação Mínima:  Ensino Fundamental ou Diploma de curso médio ou equivalente; diploma 

de escola de gastronomia será um diferencial. 

CARGA HORÁRIA:  40 horas semanais 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

 

 Responsabilidades 
 Organizar os postos de trabalho com todos os ingredientes necessários e o equipamento de cozinha 
 Preparar os ingredientes para usar no processo culinário (picar e descascar legumes, cortar carne, etc.) 
 Cozinhar em diversos utensílios ou grelhas 
 Cuidar dos alimentos enquanto cozinham, como mexer ou virar 
 Garantir ótima apresentação arrumando os pratos antes de serem servidos 
 Manter um ambiente higienizado e ordenado na cozinha 
 Garantir que todos os alimentos e outros itens estejam armazenados corretamente 
 Verificar a qualidade dos ingredientes 
 Monitorar o estoque fazer pedidos quando houver faltas 

 

 Requisitos 
 Experiência comprovada como Cozinheiro 
 Experiência em usar ferramentas de corte, utensílios de cozinha e confeitaria 
 Conhecimento de diversos procedimentos e métodos culinários (grelhar, assar, ferver, etc.) 
 Capacidade de seguir todos os procedimentos sanitários 
 Capacidade de trabalhar em equipe 
 Ótimas habilidades de comunicação 
 Excelente condição física e energia 
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ANEXO IX 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

DENOMINAÇÃO: MOTORISTA – CATEGORIA C/D 

 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO 

Formação Mínima:  Ensino Fundamental ou Ensino médio completo, pró ativo, experiência 

comprovada, com habilitação categoria C e/ou D. 

 

 CNH Categoria C 
- De acordo com a legislação brasileira de trânsito, apenas quem possuir habilitação na categoria C 

estará apto a dirigir veículos de carga com capacidade superior a 3.500 quilos, como caminhões. O 

detalhe é que o peso máximo não pode ultrapassar 6.000 quilos, incluindo a unidade acoplada 

(carroceria). 

 CNH Categoria D 
- Os veículos que estão liberados para quem tem CNH na categoria D dirigir são os utilizados para 

transporte de passageiros, mais precisamente os que tenham lotação superior a oito pessoas, incluindo o 

motorista. 

CARGA HORÁRIA:  40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

 Um motorista é responsável pelo transporte de carga ou passageiros de um local a outro. É responsável 
pela movimentação segura dos passageiros ou da carga. Algumas das principais obrigações de um 
motorista são seguir as leis de trânsito, seguir corretamente a rota certa, certificar-se de que há 
combustível suficiente e manter o interior do veículo limpo. Também deve ser pontual e saber aonde vai. 
 

 Não é necessário ter experiência, mas um motorista deve ter diploma de ensino médio ou equivalente. 
Uma das principais habilidades de um motorista é a capacidade de navegar pelo trânsito. Outra habilidade 
é uma atitude amigável, pois o motorista deverá garantir que o cliente fique satisfeito com seu serviço. 
Também precisa ser capaz de praticar direção defensiva para proteger os passageiros ou a carga. 
 

 Funções e atribuições típicas de um Motorista: 
 Siga todas as leis de trânsito 
 Dirija defensivamente para garantir a segurança 
 Mantenha todas as janelas do carro limpas 
 Mantenha o interior do carro limpo 
 Certifique-se de ter sempre gasolina suficiente para chegar ao destino 
 Mantenha registro preciso do consumo de gasolina, milhas e outros dados 
 Certifique-se que a manutenção do carro seja feita 
 Siga exatamente o itinerário correto 
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                                                                                 ANEXO X 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

DENOMINAÇÃO: PEDAGOGO 

 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO 

 

Formação Mínima:  Nível SUPERIOR COMPLETO. Curso superior de Pedagogia é voltado para as 

áreas do magistério (ensino e aprendizagem) e administração escolar. 

 

CARGA HORÁRIA:  40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

 

São funções do Pedagogo: 

 

 Participar da organização das turmas e distribuição das aulas; 
 Participar da elaboração do calendário escolar, do planejamento de ensino e da elaboração do horário 

escolar; 
 Organizar e coordenar os conselhos de classe; 
 Desenvolver e coordenar projetos de educação básica; 
 Coordenar reuniões pedagógicas com pais de alunos; 
 Coordenar reformas curriculares; 
 Acompanhar a qualidade de ensino; 
 Orientar professores e alunos; 
 Aplicar avaliações educacionais; 
 Implementar diretrizes curriculares; 
 Coordenar o planejamento e aquisição de materiais didáticos. 
 Assim, o Pedagogo é o responsável por organizar e acompanhar o trabalho pedagógico, levando em 

consideração a dinâmica e a cultura de cada instituição de ensino. O Pedagogo também deve fazer a 
articulação entre a equipe pedagógica e os alunos. 

 O trabalho do Pedagogo, no entanto, não é restrito apenas à instituições de ensino e também pode ser 
desenvolvido em locais como presídios, orfanatos, hospitais, clínicas de psicologia, ONG’s e empresas de 
educação à distância. Nessas áreas, as funções do Pedagogo envolvem educação especial, pedagogia 
empresarial, pedagogia hospitalar, orientação vocacional, criação de materiais didáticos, coordenação de 
ações e programas em ONG’s e órgãos públicos, gestão de instituições de ensino e outros.  

 
 
 
 

https://horario.com.br/blog/como-e-feito-o-calendario-escolar/
https://www.horario.com.br/blog/artigo/como-melhorar-qualidade-do-horario-escolar
https://www.horario.com.br/blog/artigo/como-melhorar-qualidade-do-horario-escolar
https://www.horario.com.br/blog/artigo/como-trabalhar-inclusao-no-ambiente-escolar
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ANEXO XI 

 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

DENOMINAÇÃO: VIGIA 

 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO 

Formação Mínima:  Ensino fundamental. 

 

CARGA HORÁRIA:  40 horas semanais 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

 

 Vigia é aquele que faz o trabalho de vigiar, zelar, guardar, através da observação, um patrimônio alheio, 
com a finalidade de inibir ou detectar tentativas de crimes contra o patrimônio (furto, roubo, dano e 
etc.). Atua de forma preventiva, não oferece resistência (defesa) frente a uma ação criminosa, limita-se a 
acionar reforço policial. 

 O exercício da profissão não exige um curso de formação especifico, e o Vigia não pode portar arma 
durante sua jornada de trabalho. 

 Vigia é aquele que faz o trabalho de vigiar, zelar, guardar, através da observação, um patrimônio alheio, 
com a finalidade de inibir ou detectar tentativas de crime contra o patrimônio (furto, roubo, dano e etc.). 

 O vigia desempenha uma função de zelar, cuidar e vigiar o patrimônio, não tem a obrigação de oferecer 
resistência/defesa frente a uma ação criminosa, limita-se a solicitar apoio aos agentes da Segurança 
Pública. 

 O Vigia desempenha a atividade de observação e fiscalização do local, não é sua função oferecer 
proteção. Não tem formação, recurso material ou, amparo legal para intervir ou defender-se de uma 
ação criminosa, exceto em caso de legitima defesa. 

 

 Deveres do Vigia: 
 Conhecer e cumprir as políticas, normas e procedimentos criados pelo empregador; 
 Conhecer e fiscalizar o cumprimento das normas e procedimentos de segurança do estabelecimento; 
 Cumprir o horário de trabalho previsto e realizar as marcações de ponto; 
 Confeccionar Livro de Ocorrência; 
 Confeccionar Relatório de Ocorrência; 
 Executar as atividades solicitadas pelo empregador de acordo com sua função/cargo; 
 Adotar comportamento preventivo e seguir orientações e normas referentes a Segurança do Trabalho; 
 Caso fornecido, fazer uso correto do uniforme durante sua jornada de trabalho; 
 Alertar o empregador sobre riscos, falhas ou comportamentos que possam prejudicar/ afetar o bom 

andamento do serviço. 
 

https://gestaodesegurancaprivada.com.br/crimes-contra-o-patrimonio/
https://gestaodesegurancaprivada.com.br/seguranca-publica-no-brasil-estrutura/
https://gestaodesegurancaprivada.com.br/seguranca-publica-no-brasil-estrutura/
https://gestaodesegurancaprivada.com.br/politica-norma-e-procedimento-o-que-e/
https://gestaodesegurancaprivada.com.br/estabelecimento-empresarial-industrial/
https://gestaodesegurancaprivada.com.br/registro-de-ponto-definicoes-tipos/
https://gestaodesegurancaprivada.com.br/livro-de-ocorrencia-da-seguranca-patrimonial/
https://gestaodesegurancaprivada.com.br/relatorio-de-ocorrencia-da-seguranca-patrimonial/
https://gestaodesegurancaprivada.com.br/empregador-empregado-definicoes/#Empregador1
https://gestaodesegurancaprivada.com.br/seguranca-do-trabalho-conceito/
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ANEXO XII 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

DENOMINAÇÃO: PSICÓLOGO 

 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO 

Formação Mínima:  Nível SUPERIOR COMPLETO 

CARGA HORÁRIA:  40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

- Procede ao estudo e análise dos processos intrapessoais e das relações interpessoais, possibilitando a 

compreensão do comportamento humano individual e de grupo, no âmbito das instituições de várias naturezas, 

onde quer que se dêem estas relações.  

- Aplica conhecimento teórico e técnico da psicologia, com o objetivo de identificar e intervir nos fatores 

determinantes das ações e dos sujeitos, em sua história pessoal, familiar e social, vinculando-as também a 

condições políticas, históricas e culturais.  

- O Psicólogo, dentro de suas especificidades profissionais, atua no âmbito da educação, saúde, lazer, trabalho, 

segurança, justiça, comunidades e comunicação com o objetivo de promover, em seu trabalho, o respeito à 

dignidade e integridade do ser humano.  

- Contribui para a produção do conhecimento científico da psicologia através da observação, descrição e análise 

dos processos de desenvolvimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do 

comportamento humano e animal; analisa a influência de fatores hereditários, ambientais e psicossociais sobre os 

sujeitos na sua dinâmica intrapsíquica e nas suas relações sociais, para orientar-se no psicodiagnóstico e 

atendimento psicológico; promove a saúde mental na prevenção e no tratamento dos distúrbios psíquicos, atuando 

para favorecer um amplo desenvolvimento psicossocial; elabora e aplica técnicas de exame psicológico, utilizando 

seu conhecimento e práticas metodológicas específicas, para conhecimento das condições do desenvolvimento da 

personalidade, dos processos intrapsíquicos e das relações interpessoais, efetuando ou encaminhando para 

atendimento apropriado, conforme a necessidade. 

- Participa da elaboração, adaptação e construção de instrumentos e técnicas psicológicas através da pesquisa, nas 

instituições acadêmicas, associações profissionais e outras entidades cientificamente reconhecidas. Realiza 

divulgação e troca de experiência nos eventos da profissão e comunidade científica e, à população em geral, difunde 

as possibilidades de utilização de seus recursos.  

- O psicólogo desempenha suas funções e tarefas profissionais individualmente e em equipes multiprofissionais, 

em instituições privadas ou públicas, em organizações sociais formais ou informais, atuando em: hospitais , 

ambulatórios, centros e postos de saúde, consultórios, creches, escolas, associações comunitárias, empresas, 

sindicatos, fundações, varas da criança e do adolescente, varas de família, sistema penitenciário, associações 

profissionais e/ou esportivas, clínicas especializadas, psicotécnicos, núcleos rurais e nas demais áreas onde as 

questões concernentes à profissão se façam presentes e sua atuação seja pertinente. 
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